ACÓRDÃO Nº 255/06 - Tribunal Pleno

PROCESSO N º : 
101812/05

INTERESSADO : 
GERALDO GARCIA MOLINA

ENTIDADE : 

MUNICÍPIO DE FIGUEIRA

ASSUNTO : 

CONSULTA
RELATOR:

CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA
Assunto: Consulta sobre limites de despesas ultrapassadas dos limites  da LRF e Art. 169 § 3º Inciso II da CF.

RELATÓRIO
A presente consulta foi formulada pelo Titular da Prefeitura Municipal de Figueira visando obter respaldo de autoridade superior sobre os procedimentos que devem ser adotados pela administração em situação em que os limites de gastos com pessoal estão ultrapassados, as perguntas versam sobre o como e o quando devem ser adotadas as medidas corretivas. Há consulta também sobre o respeito aos direitos dos servidores no caso de exonerações e demissões fundadas na lei. Consulta também sobre a opção de privilegiar as obrigações constitucionais de despesas com educação e saúde frente às despesas com pessoal. Consulta ainda sobre eventual proteção judicial aos cargos e empregos públicos de servidores exonerados e demitidos na correção da extrapolação de despesas com pessoal. Finalmente, questiona sobre eventuais sanções pelo descumprimento da obrigação constitucional sobre despesas educacionais e de saúde. 
A consulta tem legitimidade de mandato para a sua formulação, e veio devidamente instruída com PARECER JURÍDICO da Prefeitura Consulente.

DO MÉRITO 
A questão de mérito da consulta foi devidamente apreciada pelo Parecer Jurídico do Município de origem e de certa forma exaure a motivação dos questionamentos com exceção ao último (Sexta questão).
A resposta deste Tribunal envolve pré-julgamento da questão, onde se coloca como fato consumado a extrapolação dos gastos com pessoal em correlação com a ausência de recursos para a educação e a saúde como obrigação constitucional.
Ao ver-se diante do fato, o Administrador (Consulente) tem diante de si somente a saída da legalidade, ou seja, a de providenciar a adequação dos gastos de pessoal aos parâmetros legais. Não pode omitir-se sob pena de responsabilidade prevista na Lei 8429/92, além de ficar sujeito, de imediato, à fiscalização da Câmara Municipal para o julgamento político de sua atuação.
A adequação dos gastos de pessoal está prevista na LRF nos Artigos 21 e 23 e na CF no Artigo 169 e seus parágrafos. São mandamentais e geram responsabilidades objetivas ao AGENTE POLÍTICO.
As medidas de correção deverão obter da Câmara Municipal o respaldo das ações imediatas para não incorrer nas sanções políticas, pois, o Cargo de Prefeito é de AGENTE POLÍTICO.
Os cuidados de respeito ao direito dos servidores já estão escalonados na própria Constituição, e os atos administrativos devem levar em conta ainda, que os cargos públicos foram erigidos (pelo menos em tese) em razão de interesse público, e, o interesse público, prevalece sobre o interesse particular. 
Obedecida a ordem constitucional prevista para a adequação dos gastos com pessoal, no caso de serem estáveis os SERVIDORES dispensados, os procedimentos de exonerar ou demitir, devem ser embasados  no DEVIDO PROCESSO LEGAL.
Quanto às penas aplicáveis ao administrador, por omissão no cumprimento de seus deveres institucionais, elas estão contempladas na legislação vigente, quer no Código Penal, quer na Lei da Improbidade Administrativa, sempre precedidos do devido processo legal, onde estará sempre presente o direito ao contraditório.
Em se colocando o interesse público em primeiro lugar todas as questões resolvem-se pela lógica da lei. E o Agente Político haverá de incorporar os critérios de prioridade,  de conveniência e oportunidade em sua discricionariedade  e todos os problemas encontrarão o rumo natural das soluções.
O PARECER N º 316/05 da DCM  atenta para as nulidades previstas no Artigo 21 da LRF da qual resultará a responsabilidade e a improbidade administrativa ante a omissão e a obrigatoriedade das ações na condução das despesas. E lembra ainda que as instâncias administrativas superiores  da República também estão vedadas para as transferências voluntárias dos recursos, o que levará necessariamente  o Município à inviabilidade financeira  até a efetiva correção dos excessos de gastos com pessoal.
Quanto á proteção judicial dos cargos e dos direitos dos SERVIDORES com sentenças ou providências determinantes  a Autoridade haverá de respeitá-las  e tomá-las como alerta para soluções administrativas e reestruturantes para conduzir a administração nos trilhos do respeito aos direitos constitucionais. Há má condução administrativa quando a JUSTIÇA intervém em contrário a ela.  Ao tirocínio do administrador caberá a adequação da ação administrativa à lei, ao interesse social e aos direitos individuais.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA  protocolados sob nº 101812/05, 

ACORDAM

 OS CONSELHEIROS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro NESTOR BAPTISTA, por unanimidade em:

Ante as instruções provindas da origem e os órgãos internos da Diretoria de Contas Municipais e do Ministério Público junto a este Tribunal, e mais os termos das anotações acima, ficam respondidas as questões propostas na consulta da Prefeitura Municipal de Figueira neste protocolado.

Participaram da Sessão os Conselheiros RAFAEL IATAURO, NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e HENRIQUE NAIGEBOREN e os Auditores CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.

Presente o Procurador Geral junto a este Tribunal, GABRIEL GUY LÉGER.

    Sala das Sessões, 2 de março de 2006 – Sessão nº 9.

NESTOR BAPTISTA

Conselheiro Relator

HEINZ GEORG HERWIG

Presidente 

